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PROJETO DE LEI N"  /9005. 

AUTORIZA CONVÊNIO COM A EN- IDADE ASSOCIAÇÃO 

DOS PRODUTORES RURAIS DE ABASTEC`MENTO 
MUNICIAPAL DE GUANHÃES MG - APRAM E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Guanhães: 
(\Faço saber que a Câmara de Vereador 
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‘Juannães, 01 de setembro de 2005. 
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--MFICATIVA DO PROJET,I DE LEI 

esente projeto de Lei trata da autorização legisiarva 
para a celebração de Con.ênio visando o auxílio no transporte dos feirantes junto à 
Associação - Produtores Rurais de Abastecimento Municipal de Guanhães- NI G - 

RA M 
O recurso se dará para o transporte dos feirantes, ue 

através do mesmo o município estará contribuindo para o desenvolvimento social, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
100. inscrita no CNPJ sob o n° 
PREFEITURA, represent a pelo 
ca-sado, portador d 
— :7.415.006-72. ria 

t . ;/- 1- - 
ASSOCIAÇÃO - • - •' 

DE GUAANHÃ *M.; 
Caldeira n° 
0,t948.114/0 
Silva bra 
7214.2 e ss-s no 
Fazenda C 
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alterações 
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CONVÈNO QUE ENTRE SE CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
E A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
RURAIS DE ABSTECIMENTO MUNICIPAL 
DE GUANHÃES APRAM pARA 
EXECUÇÃO DE UM PROGRAMA DE 
ABSTECIMENTO muNicipAL visAtion O 
DESENVOLVIMENTO RURAL 
SUSTENTÁVEL NO MUNICIPiO. 

Guanhães, com sede na Praça Néria Coei' 
18.307.439.0001-27, daqui por diante desi 
seu Prefeito, Dr. Osvald Castro Pinto, brasileiro, 
ntidadia, n -2.63 74 o no 
- 1kó ha 

ES RURAS DE 
-j-e` d gnaoa A 
ánhã MG, inscr a 
rese 
rural, 

ia A APRAWL o aç c( 
Guanhães , apt a 
Programa no set 
acordo e pardo 
econômicas e soe 

°O \  • 

horifrutigrangeiros, promove nd 
oferecimento de produtos naturais. 

5  

- São objetivos gerais d resente convênio: 
1. Proporcionar condições para os produtores trazerem a produção para a cidade de 
Guanhães, onde será comercializado diretamente ao consumidor. 
2. A dinamização do setor rural com o aproveitamento adequado das potencialidades 

do Município, de modo a buscar a auto-suficiência na produção de alimentos e. 
geração de excedentes comercializáveis, tendo como conseqüência a geração de 
emprego e renda, diminuindo o êxodo rural, proporcionando melhores condições 
de vida . 
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a, ne 145, e a 
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PJ sob o nc' 

r Gomes da 
dade n° M-
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i rí..ães, de comum 

Ja elhoria das condições 
o e _a régufar e constante de 
entar e nutricional através da 
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A conjugação de esforços e recursos da PREFEITURA e da APRM, na busca de 
soluções para os problemas que impedem ou dificultam o desenvolvimento dos 
trabalhos da associação. 

4. A conservação planejada dos recursos naturais de solo, água, flora e fauna, para 
preservação ambiental e melhoria da qualidade de vida da sociedade. 

5. A organização e o desenvolvimento das comunidades rurais, com a utilização do 
associativismo em todas as suas formas. 

6. Estabelecer relação direta entre a produção agropecuária e a comercialização, 
oferecendo regdarmente produtos naturais para a sociedade Guannannesse. 

3' -A APRAM se compromete a: 

1. Estabelecer parcerlas cem Orgão ofkç-Ãak de asskstêncla tecnca - EMATER - MG 
para que possa oferecer ?os produtores rurais, assi 

,que perrni-wn max' 
e" 

urais., 
processa 

/ialização e o 
rYa 

e -PREFEITURA 
ogra\hlk a e 

5. 

ações
a e,merca 

uça 
socia vót 

programa 
sitcr --e no ape 

Responsabil5. Rajegeb,400,4¥ 
rábaiho-: .Arr; 

6 .Responsabilizarzs ),Pela-oblenção:;_. --fina èirot complementares e 
nece,ssários ao bom cu . doç objt co nvênio 

7. Elaborar, apresentar e diSC-utir OH a PREF1TURA. anualmente, o Plano de 
Trabalho a ser desenvolvido Álpio 

8 .Apresentar anualmente' .:-.éR FÉITURA •--e_118 mai'à Municipal relatório e 
resultados do Plano dé-Trabalho desenvolvido no ano anterior. 

9. A APRAM se comprometi gerir o programa de abastecimento municipal, onde os 
associados não poderão deixar faltar mercadoria nos dias de comercialização. Zelar 
pelas instalações, não danificando o imóvel publico - Prédio do Mercado Municipal . 
10. A APRM terá total autonomia na administração do mercado municipal, bem como 
nas negociações , contrações para o transporte dos feirantes. Podendo inclusive 
alocar as lojas para quem a diretoria achar pôr bem, com base no regimento. 
11. 4 APRAM se responsabilizará pela realização de cadastro de produtores do 
município no PRONAF - Proarama Nacional de Fortalecimento da Agricultura familiar, 

li 
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ara efeito de Crédito Rurai, numa parceria entre P 
Banco do Brasil e APRAM 

- A PREFEITURA te a: 

1. Incluir nos seus 
Programa 
s mil e quinhentos reais) mensais para que a APRA-
de transporte coletivo para aos associados tra 
comercialização nas feras nos dias de Quartas - feira e - 
Transferir à APRAM Ove9ursos referidos no item 

co Bra 

fiã) pata, 

RIAM total/auto 
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Mil)

53 - Observada a legislação N.WhOe, 
quarta poderásofrer- alteração, qua 
do salário min-imo, juste 
continuidade ao ccrarna dAbasfecimento 

62 - A pres 
PREFEITURA, . 
do Estado.

 A 
verificação 

AIS 

feitura Municpai Guanhães, 

lentos anuais a importância desnnaaa à execução do 
o Municipal de Guanh-ães, no valor de R$2.500,00 (Doi 

.sa realizar a contratação 
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sábados. 
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contas dos recursos transferidos e aplicados será feita ,ela 
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- As partes convenentes se declaram cientes de que os recursos alocados pela 
PREFEITURA cobrem apenas parte dos custos dos serviços a serem desenvolvidos 
no município de Guanhães pela AFIRAM, cabendo a esta a responsabilidade de obter 
de outras fontes o restante do numerário para o desenvolvimento normal de seus 
trabalhos. 

9' - 4 PREFEITURA atenderá às despesas decorrentes da execução deste 
convênio, por meio de recursos financeiros estimados em R$10.000,00(Dez mi! reais), 
correndo as despesas a conta da Dotação Orcamentafia 
  para o presente exercício, bem como sua 
correspondente para os exercicos subseqüentes. 

lia - O custo totat estimado do presente Mstrumento, para fins meramente Legais, é 
de R$ 100.000 00 (Cemr) m l reais). 

ir - A publicação -et-t4iv _..-- ?gif \extriSen êla PREFEITURA no 
. /...-/ 

órgão oficial do E ft` Os erai 

13 - O ores 
peio prazo 
31112[200 
mediante 

14a - Fica 
quaisquer 

E, para firm â 
instrumento n 
PREFEITURA, 
demais vias 
conforme, vai as 

Guanhães 

44, 
0„4, 

ti>ento entra em vi O data de sua as 
,rdsneses, a contar d—tata---ca 

modificado e 0{2gx4"6r 

es. Estado 
e inst. sus 

, 
\çal d /que acjm , \ 
u o v e igual-teo dê'' 
S: g jera entregue 

dder--- termo, , 
inadocptkçpOt 5 p;s•We m 
is V_,7) 1. ..._

— .-) 

terá vigência 
a até o dia 

a ) das partes, 

3 de outubro

de, \\)-?/ 

svaldo de Castro Pinto 
Prefeito Municipal de Guanhães 

Testemunhas: Nome: 
CPF: 

para dirimir 

e o presente 
!kW/ em poder da 

tró Estado e as 
lido e achado 

Salvador Gorne da Silva 
Presidente da APRAM 

Nome: 
CPF: 
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